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AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA 

008/2026 

  

CONTRATANTE  

Câmara Municipal de São João Del Rei 

 

OBJETO 
Registro de preços para fornecimento contínuo de água mineral envasada em garrafões 

de 20 (vinte) litros, bem como a aquisição de vasilhames (garrafão), visando atender às 

necessidades operacionais da Câmara Municipal de São João del-Rei 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$15.670,00 (quinze mil seiscentos e setenta reais) 

 

DATA DA SESSÃO  

Dia 08/06/2026 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 09h até 11h (duração de duas horas conforme Decreto nº11.451/24 de 25 de 

outubro de 2024) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por item 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM - Exclusivo 

 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

Início: 01/06/2026 

Término: até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 

 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE OS LANCES  

R$0,01 

 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS 
licitacao@camarasaojoaodelrei.mg.gov.br - 0800 123 3150 - Ramal 1215 

http://www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/
mailto:licitacao@camarasaojoaodelrei.mg.gov.br
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INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA 

DISPENSA ELETRÔNICA  

Caso seja o primeiro acesso da empresa na plataforma eletrônica, será necessário fazer o 

cadastro no sistema. 

Obs. O cadastro é feito única vez e por meio dele a empresa poderá participar de 

Licitações e contratações diretas neste Município ou em qualquer outro que utiliza 

a plataforma da LicitApp. Para cadastrar a Fornecedor (Empresa – CNPJ) e o 

Representante/Usuário (CPF) que a representará na sessão, será necessário seguir 

os seguintes passos: 

1ºPasso: Acessar o link: https://camaradesaojoaodelrei.licitapp.com.br 

2º Passo: Clicar no botão entrar (ENTRAR) do lado direito superior da página, escolher 

a opção (ainda não tenho cadastro). Feito isto, será direcionado para a página: Nesta 

página, deverá ser preenchido o CNPJ (se for cadastro de empresa) ou CPF (ser for 

cadastro de pessoa física). A partir daí, deverá ser preenchido todos os dados solicitados, 

anexados todos os documentos exigidos e criada à senha do fornecedor. 

Obs.: Nesse primeiro momento, o cadastro será referente à empresa (“fornecedor 

CNPJ”). Cabe observar que, para participar do certame, será necessário realizar 

também o cadastro do representante da empresa que a representará obedecendo aos 

seguintes passos: 

3º Passo: Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR CNPJ), a empresa 

deverá retornar a página inicial em: https://camaradesaojoaodelrei.licitapp.com.br clicar 

no botão (ENTRAR) do lado direito superior da página, escolher a opção 

(FORNECEDOR – CNPJ) e realizar o login com a opção fornecedor, CNPJ e senha 

cadastrada na etapa anterior. Feito isto, será direcionado para a página privada do 

fornecedor. 

4º Passo: Ao acessar o login de fornecedor (CNPJ), deverá ser preenchido o endereço do 

e-mail do representante, que representará a empresa no certame. 

Obs.: Importante ressaltar que o e-mail do representante deverá ser diferente do e-

mail da empresa(fornecedor). 

5º Passo: Feito isto, um CONVITE, contendo um link, será enviado para o e-mail do 

representante. Obs.: caso o e-mail não chegue, o representante deverá olhar a pasta de 

Spam/lixo eletrônico. 

http://www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/
https://camaradesaojoaodelrei.licitapp.com.br/login
https://camaradesaojoaodelrei.licitapp.com.br/login
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6º Passo: A partir daí, o representante deverá clicar no link recebido (da plataforma 

LicitApp) e cadastrar informações solicitadas, bem como criar sua senha de acesso que é 

pessoal e intransferível. 

7º Passo: Feito isto, o representante deverá acessar a página: 

https://camaradesaojoaodelrei.licitapp.com.br clicar no botão entrar (ENTRAR) do lado 

direito superior da página, escolher a opção (USUÁRIO/REPRESENTANTE –CPF) e 

realizar o login com a opção usuário/representante, CPF e senha cadastrada para o usuário 

em questão. 

8º Passo: Depois de realizar o login na página do usuário, o licitante deverá escolher o 

processo em que deseja participar, clicar no quadrinho vermelho “participar”, a partir daí 

dar sequência ao cadastramento da proposta e da documentação. 

Obs.: Em caso de não acesso à plataforma através do login verifique as seguintes 

orientações: 

a) Foi realmente escolhida a opção usuário/representante? Pois, a opção fornecedor 

não dá acesso à página do certame. 

b) Foi inserido o CPF do representante? Pois, com o CNPJ não funcionará, vez que 

esta opção deve ser preenchida no acesso de fornecedor. 

c) A senha digitada é realmente ado representante? Haja vista que a senha do 

fornecedor pode ser diferente da senha do usuário. 

Obs.: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para 

Sessão), será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha. 

 

ATENÇÃO: NÃO DEIXE DE LER OS AVISOS ABAIXO: 

PRINCIPAIS ERROS DOS LICITANTES AO CADASTRAR A PROPOSTA E A 

DOCUMENTAÇÃO 

Aviso 1: O sistema opera com 4 casas decimais depois da vírgula. Alguns licitantes têm 

confundido a vírgula como ponto e lançado valor errado na proposta. Lembrando, que o 

sistema escreve o valor digitado por extenso e caso o valor digitado esteja inexequível ele 

emite uma alerta, fazendo com que evite erros de digitação. Portanto, esteja atento e revise 

os valores antes de salvar sua proposta. 1,0000 (um real) é diferente 1.000,00 (mil reais), 

vírgula é diferente de ponto. Quando a proposta está com valor inferior a 50% do estimado 

também é apresentada uma mensagem de aviso para confirmar a posição das casas 

decimais. Conforme exemplo: 

http://www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/
https://camaradesaojoaodelrei.licitapp.com.br/login
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Aviso 2: Sempre que concluir uma operação no sistema, lembre-se de salvar a ação para 

não perder que foi feito. 

Aviso 3: Esteja atento à TARJA VERMELHA que aparece na parte superior emitida 

pelo sistema. Ela indica que ainda tem tarefas não concluídas que precisam ser 

finalizadas, para que o licitante consiga ter sua participação efetivada no certame. 

Aviso 4: Um dos erros mais recorrentes dos licitantes é esquecer de ASSINAR o 

comprovante de participação do processo. A NÃO assinatura deste comprovante 

invalidará a participação do licitante no certame. 

Aviso 5: A assinatura do comprovante de participação poderá ser realizada ate o fim do 

prazo do envio de proposta. No entanto, a assinatura do comprovante de participação é 

essencial para que o licitante consiga participar do processo. 

O COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO deverá ser assinado somente após a 

inclusão e conferência de todas as informações, respeitando o prazo de envio de 

proposta estipulado no AVISO DE CONTRATAÇÃO.  

 

 

 

  

http://www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/
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AVISO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/26 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de São João Del Rei, sediada a Rua 

Ministro Gabriel Passos, 235, Centro, São João Del Rei - MG, realizará DISPENSA 

ELETRÔNICA, para registro de preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelas 

disposições da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pela Lei 

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, pela Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral da Proteção de Dados), pelo Decreto Municipal n° 10.873 de 

22 de janeiro de 2024 (Regulamenta a Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021), pela 

Resolução nº 2787 de 21 de dezembro de 2023 (Regulamenta a Lei n°14.133, de 1° de 

abril de 2021), pelo Decreto Municipal nº11.451 de 25 de outubro de 2024 (Estabelece 

os procedimentos para a realização de dispensa eletrônica), pelas Leis Municipais nº 

4.517, de 19 de novembro de 2010, e nº 5.305, de 23 de março de 2017 (institui o Diário 

Oficial Eletrônico de São João del-Rei), aplicando-se, subsidiariamente, os Decretos 

Federais decorrentes da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, suas alterações e as 

exigências estabelecidas neste AVISO. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para o 

registro de preços, por dispensa de licitação, para o registro de preços para 

fornecimento contínuo de água mineral envasada em garrafões de 20 (vinte) litros, 

bem como a aquisição de vasilhames (garrafão), visando atender às necessidades 

operacionais da Câmara Municipal de São João del-Rei, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse.  

http://www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

2. REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio da Plataforma de 

Dispensa Eletrônica SH3 Informática, ferramenta informatizada, disponível no endereço 

eletrônico (https://camaradesaojoaodelrei.licitapp.com.br).  

3.1.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara 

(www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br), na Plataforma Eletrônica da SH3 Informática 

(https://camaradesaojoaodelrei.licitapp.com.br) e no Portal Nacional de  

Contratações Públicas - PNCP.  

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

3.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do 

procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte.  

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

http://www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/
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de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  

3.3.1. que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

3.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

http://www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/
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observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.5. O impedimento de que trata o item 3.3.6 será também aplicado ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor.  

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.3.4 e 3.3.5 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.8. O disposto nos itens 3.3.4 e 3.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.9. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

4.1. Na presente disputa, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

http://www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/
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4.1.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou 

o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. Os serviços/fornecimentos do objeto do presente processo licitatório ficarão sujeitos 

à incidência do Imposto de Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à 

Contratada pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, aplicando-se, o 

percentual constante na coluna 02, do Anexo I, da IN RFB nº1.234/2012. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

http://www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/
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assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

4.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.10.2. está ciente e concorda com as condições contidas no aviso de contratação e seus 

anexos;  

4.10.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo as como firmes e verdadeiras; 

4.10.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.10.5. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.10.6. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.10.7. que declara, sob as penas da lei, a veracidade, autenticidade e legitimidade das 

certidões apresentadas; 

4.10.8. que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o fornecimento dos 

materiais como requisito para celebração do contrato;  

4.10.9. que atendem aos critérios de sustentabilidade conforme termo de referência. 

4.11. O fornecedor organizado em cooperativa deverá enviar uma declaração formal, 

afirmando que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
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eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.   

5.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

5.5. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.5.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta.  

5.5.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$0,01 (um centavo).  

5.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

5.7. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

http://www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/
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para a recepção dos lances.  

5.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.9. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.10. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

5.11. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação.  

5.11.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lance).  

5.13. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.13.1. disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar nova  

proposta em ato contínuo à classificação;  

5.13.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos fornecedores, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;  

5.13.3. desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

5.13.4. desenvolvimento pelo fornecedor de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

5.14. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

5.14.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
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localize;  

5.14.2. empresas brasileiras;  

5.14.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.14.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.15. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente 

poderá negociar condições mais vantajosas.  

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível 

em relação ao estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação.  

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação.  

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários, no prazo de DUAS HORAS.  

6.3.1. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo fornecedor, antes de findo o prazo.  

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente verificará se o fornecedor 
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provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

6.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria 

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  

6.4.3. empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a administração 

pública do Município de São João del-Rei – MG.  

6.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora. 

6.6. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por 

força do art. 12 da citada lei. 

6.7. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem 

de preferência, o gestor verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado.  

6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.  

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

6.9.1. contiver vícios insanáveis;  

6.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

6.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

6.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação. 

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

http://www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/


 
 
 

         Câmara Municipal de São João del Rei 
    M I N A S G E R A I S 

CNPJ n.º 19.706.788/0001-84 
Rua Ministro Gabriel Passos, 235 – Centro, CEP 36.307-902 

www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br 
Tel: 0800 123 3150 - Ramal 1215 

16 
 

6.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.  

6.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances.  

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os fornecedores individuais.  

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
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declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada de acordo com os documentos enviados pelo 

fornecedor.  

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.   

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.12. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do agente 

7.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do fornecedor mais bem classificado. 

7.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 7.12 poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de 

novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes, em até DUAS HORAS, para 

7.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 
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7.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

7.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, o agente poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

7.17. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o agente 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente aviso.  

7.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

7.19. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

7.20. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

7.21. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

7.21.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.23. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
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apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

7.24. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação  

7.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado da dispensa, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que:  

8.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

8.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.  

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições.  

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada.  

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

8.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:  

9.1.1. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação no procedimento; e   

9.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.  

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores 

registrados na ata.  

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado.  

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

9.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

9.3.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou  

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do de preços. 

9.4. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

9.4.1. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou  
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9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição.  

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida 

instrumento equivalente ao contrato.  

10.2. O recebimento da Ordem de Compra, instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:  

10.2.1 referida ordem está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos;  

10.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.   

10.4. Na emissão do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
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11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 11.1.7. 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado;  

11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

11.1.8. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances.  

11.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, em qualquer 

fase do processo licitatório, desde a formulação da proposta até a execução contratual, 

incluindo vigências e garantias;  

11.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 30% (trinta por cento) calculados sobre o valor global prevista para registro 

e/ou contratação, nos termos do § 3º, do art. 156, da Lei 14.133/21, por qualquer uma das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/21;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
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subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave;  

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.4. A sanção estabelecida na alínea “d” do item 11.2 deste Aviso será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras:  

11.4.1. Será de competência exclusiva da Presidência da Câmara.  

11.4.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e d”” neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

11.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  

11.4.4. A aplicação das sanções previstas no item 11.2 deste aviso não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública  

12.4.5. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do art. 156 da Lei Federal nº14.133/21 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação  

11.4.6. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/21 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir 

11.4.7. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o Caput deste artigo será 

composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
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permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 

órgão ou entidade  

11.4.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o fornecedor ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação  

11.4.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas  

11.4.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  

11.4.10.1. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 

o caput deste artigo;  

11.4.10.2. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013;  

11.4.10.3. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa.  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.7. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que  

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos  

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus  

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à  
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com  

o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a  

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

11.8. A Câmara deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

11.9. Para fins de aplicação das sanções previstas no item 12.1 alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, 

o Poder Legislativo Municipal, estabelece que a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos 

distintos, se fará:  

11.9.1. Mediante documentação formal de denúncia do gestor de contrato, de servidor 

público, munícipe ou Secretário Geral cujos prejuízos da inexecução parcial ou total da 

ata ou do contrato tenha ferido o princípio do interesse público;  

11.9.2. O cômputo das sanções é acumulativo, respeitado o direito do contraditório e da 

ampla defesa, conforme estabelecido no item 11.5 deste aviso;  

11.9.3. Será Admitida no máximo 1 (uma) notificação, 2 (duas) advertências mesmo que 

para situações diferentes ou recorrentes, para posteriormente ser aplicada a multa, 

declaração de impedimento de licitar e/ou a declaração de inidoneidade, conforme a 

gravidade de cada caso;  

11.9.4. Declarada Inidônea, a contratante perderá o direito de execução de todos os 

contratos assinados com a Administração Municipal, sendo concedido prazo para 

solicitação de revisão da penalidade aplicada, mediante documento formal encaminhado 

à autoridade superior competente e parecer jurídico da Procuradoria Geral da Câmara.  

11.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 

mora, na forma prevista em aviso de contratação ou em contrato. 

11.10.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste Aviso.  

11.11. É admitida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a 

http://www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/


 
 
 

         Câmara Municipal de São João del Rei 
    M I N A S G E R A I S 

CNPJ n.º 19.706.788/0001-84 
Rua Ministro Gabriel Passos, 235 – Centro, CEP 36.307-902 

www.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br 
Tel: 0800 123 3150 - Ramal 1215 

26 
 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

11.11.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

11.11.2. Pagamento da multa;  

11.11.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade;  

11.11.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 11.11.5. 

Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste aviso.  

11.12. A sanção pelas infrações previstas nos incisos 11.1.8 e 11.1.12 exigirá, como 

condição de reabilitação do fornecedor ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável.  

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de fornecedores, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do fornecedor:  

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais participantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da  

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à  

defesa de seus interesses.  

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.   

12.10. Será assegurado ao fornecedor vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:  

13.1.1. republicar o procedimento;  

13.1.2. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

13.1.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

13.2. O disposto nos itens 13.1.1. e 13.1.3. poderá ser utilizado nas hipóteses de o 

procedimento restar deserto.  

13.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação.  

13.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.  

13.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário.  

13.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

13.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

13.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.   

13.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

13.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

13.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos:  

13.12.1. ANEXO I - Termo de Referência  

13.12.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar   

13.12.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços   

13.12.3. ANEXO III - Proposta de Preços 

 

São João Del Rei, na data da assinatura digital 

 

_________________________________ 

Everton da Conceição Mendes 

Presidente da Câmara  

EVERTON DA CONCEICAO 
MENDES:05037724619

Assinado de forma digital por 
EVERTON DA CONCEICAO 
MENDES:05037724619 
Dados: 2026.05.28 14:12:12 -03'00'
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MINUTA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./2026 

 

A Câmara Municipal de São João Del Rei, com sede na Rua Ministro   

Gabriel Passos, 235, Centro, na cidade de São João Del Rei, inscrita no CNPJ sob o nº  

19.706.788/0001-84, neste ato representada pelo Presidente Everton da Conceição 

Mendes,  considerando o julgamento da dispensa de licitação, na forma eletrônica, 

RESOLVE  registrar os preços da indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a  

classificação por ela alcançada e nas quantidades licitadas, atendendo as condições  

previstas no Aviso de Contratação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº  

14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei  

Geral da Proteção de Dados), pelo Decreto Municipal n° 10.873 de 22 de janeiro de 2024  

(Regulamenta a Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021), pela Resolução nº 2787 de 21 de  

dezembro de 2023 (Regulamenta a Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021) e em  

conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o registro de preços para 

fornecimento contínuo de água mineral envasada em garrafões de 20 (vinte) litros, 

bem como a aquisição de vasilhames (garrafão), visando atender às necessidades 

operacionais da Câmara Municipal de São João del-Rei, especificados no Termo de 

Referência, anexo do aviso de contratação do Processo nº 009/2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
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Item 

do 

TR 

Fornecedor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Nome do Representante: 

CPF: 

E-mail: 

Telefone: 

X 

Especificaçã

o 

Marca / Modelo 

(se exigida no Aviso de 

Contratação) 

Unidade Quantidade Valor Un 

   X      

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de São João Del Rei 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 

à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observado que o fornecedor não pode oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Aviso de Contratação e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o fornecedor vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no Aviso de Contratação Direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 8.1. 

5.8. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da contratação direta, o fornecedor mais bem classificado 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no Aviso de Contratação de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os fornecedores 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do Aviso de Contratação, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.  

124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;   

6.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021:  

6.1.3.1. Deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação será o IPCA. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Aviso de Contratação. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO AVISO DE CONTRATAÇÃO. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  

São João Del Rei, na data da assinatura digital 

 

Representante legal do órgão gerenciador   

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)  
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Anexo da Ata de Registro de Preços 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com descontos iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Nome do Representante: 

CPF: 

E-mail: 

Telefone: 

X 
Especificaçã

o 

Marca / Modelo 

 

Unidade Quantidade Valor Unitário 

   X      

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Nome do Representante: 

CPF: 

E-mail: 

Telefone: 

X 
Especificaçã

o 

Marca / Modelo Unidade Quantidade Valor Unitário 

   X      
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ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________  

CNPJ: _______________________________________ FONE: _________________  

ENDEREÇO: _________________________________________________________  

CIDADE: _______________________________ ESTADO: _____ CEP: __________ 

EMAIL: ______________________________________________________________ 

 

OBJETO: Registro de preços para fornecimento contínuo de água mineral envasada em 

garrafões de 20 (vinte) litros, bem como a aquisição de vasilhames (garrafão), visando 

atender às necessidades operacionais da Câmara Municipal de São João del-Rei 

 

Ite

m 
Produto Descrição 

CATM

AT 

Apresent

ação e 

unid. 

Quantidade 

para 24 

meses 

Valor 

Unitário 

1 

Água 

Mineral 

Natural 

Tipo: Sem Gás 

Material 

Embalagem: 

Plástico 

Tipo Embalagem: 

Retornável 

445485 
Galão de 

20L 
1100  

2 Garrafão  

Material: Plástico, 

Capacidade: 20 L, 

Aplicação: Água 

Mineral, 

Características 

Adicionais: Vazio, 

Transparente, 

Retornável, Nbr 

14222/14328 

402921 Unidade 12  

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas 
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relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução 

dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, 

máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 

relação a Câmara Municipal de São João Del Rei. 

 

Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias 

 

Local da entrega Prédio Sede da Câmara Municipal de São João Del Rei, localizado na 

Rua Ministro Gabriel Passos nº 235 Centro São João del Rei/MG e/ou Anexo 

Administrativo localizado na Rua Ministro Gabriel Passos nº 255 Centro São João del 

Rei/MG 

 

Data: ____/_____/__________     Assinatura: _________________________________  

 

Nome do Signatário: _____________________________________________________  

Qualificação do Signatário: ____________________________  

Identidade do Signatário nº: __________________________ 
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